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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Veto ao Projeto Legislativa de Lei nº 03/21, o qual dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Três Passos. 
O veto é uma espécie de discordância do Executivo com a aprovação de matéria do Poder Legislativo e pode ocorrer de duas formas: veto político e veto jurídico. 

O veto é político ocorre quando a matéria é considerada contrária ao interesse público. Já o veto jurídico sobrevém quando é apontada uma inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria aprovada. 

No caso concreto, analisando as razões do veto, verifica-se que o mesmo tem como fundamento a contrariedade ao ordenamento jurídico vigente, ou seja, trata-se de um veto jurídico. 

O primeiro passo é a averiguação da tempestividade do veto. No caso concreto, a aprovação da matéria foi comunicada ao Executivo no dia 20/04/2021 e as razões do veto foram recebidas na Câmara de Vereadores no dia 11/05/2021, portanto, tempestivamente. 

Quanto ao conteúdo, reitera-se o entendimento firmado na orientação técnica ao Projeto de Lei Legislativa nº 03/21. 
Na sequência, caberá a esta Casa Legislativa aceitar as razões do veto, arquivando o PLL 03/21 ou rejeitar as razões do veto, conforme dispõe o art. 72, § 1º da Lei Orgânica Municipal. 

Na hipótese de rejeição do veto, a decisão deverá ser comunicada, por escrito, ao prefeito, sendo que a partir dessa ciência o prefeito terá o prazo de 48 horas para promulgar a lei. 

Conforme dispõe o art. 66, § 7º da CF, caso não haja a promulgação da lei pelo prefeito dentro do prazo de 48 horas, o Presidente da Câmara a promulgará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente da Câmara fazê-lo. 

Três Passos, 04 de junho de 2021. 
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